
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022-SRP/CCL/PMP 

PROCESSO N" 7.289/2021 

CONCORRÊNCIA NT' 005/2021-SRP/CCL/PMP 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Milton Anselmo Cruz Sá, brasileiro, Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n°. 331.626.033-15, RG. n°. 
023787652003-7, residente neste município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHEIRO, considerando o julgamento da licitação na modalidade Concorrência n° 005/2021-
SRP/CCL/PMP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação do 
processo n° 7.289/2021, resolve registrar os preços ofertados pela empresa abaixo identificada, de acordo com 
a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como às cláusulas a seguir 
expressas: 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa 1.0.S EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, 
inscrita no CNPJ: 19.541.608/0001-51, localizada na R 05, N° 12, CONJ. RES. PQ NACIONAL I, 
CENTRO, MATÕES DO NORTE — MA; CEP: 65.468-000, representada pelo Sr. Ananias Ferreira Paiva 
Neto, portador do RG: 065568196-5 SSP/MA e o CPF: 642.429.193-87, nas quantidades estimadas, de 
acordo COm a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
na Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar n° 123/2006 
e nas demais legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, 
SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA E REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO POR OBJETO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
DRENAGEM SUPERFICIAL (MEIO-FIO COM SARJETA) E GALERIA EM CONCRETO 
ARMADO COM TAMPA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, especificado no Projeto Básico, Anexo I do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 005/2021 — SRP/CCL/PMP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do 
Processo n° 7.289/2021. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO XVII deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Comissão Central de Licitação, nos seus 
aspectos operacionais, nos termos do Decreto Federal 7.892/2013. 

Ata de Registro de Preços n" 004/2022-PMP 

Pr.lça Jose Sarnay, 560 —Centro 

Página 1/4 

Pinheiro — Niarart CNPJ N.9 06.200.745/0001-80 



og, 

oiN 

'oetr' 
dit 
Roo, 

- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

1111711TUCTO .111"111 át.taa. ac===p 
rotim, -+EIRO 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a fi rmar 
contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
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CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 10 (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro fornecedor, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto 
Federal n° 7.892/2013; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIA DOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA N° 006/2020-SRP/CPL/PMP e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Ata de Registro de Preços n° 004/2022-PMP 

‘`\ 

Página 3/4 

Praça Jose Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 



et 

A ir witaue-dãz: 
MrI:E=mmIlir

- 
PREFSIWDE \r:HEIRO 
PROC,i 
F- ita: 

ESTADO DO MARANHÃO R

ounir 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

é 
r  t' 41:151 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

a 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, com a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Pinheiro/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente, que foi impresso em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Pinheiro (MA), 23 de.ipaio de 2022. 

kik° Ariseirm Cruz Sá Ser. ki Kip de ildrnittistwio, 
Planei e é Fingmas 

Portaria: 0021224 
\ Milton Anselmo Cruz Sá 

Ordenador de Despesa Nir Ato de Delegação do Decreto Municipal 002/2021 
De 04.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal 

De Pinheiro/MA 

ANANIAS FERREIRA 
PAIVA 
NETO:64242919387 

Assinado de forma digital por 
ANANIM FERREIRA PAIVA 
NET1Y64242919387 
Dados: 2022.05.23 1000:27 -0300 

I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP 
Ananias Ferreira Paiva Neto 

Fornecedor 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rubrica

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022-SRP/CCL/PMP 

CONCORRÊNCIA N.° 005/2021-SRP/CCL/PMP 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 004/2022-SRP/CCL/PMP, celebrada perante a 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL, tendo como partes a Prefeitura Municipal de Pinheiro, 
Proc. 7.289/2021 e as empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização da 
CONCORRÊNCIA 005/2021-SRP/CCL/PM P. 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA E 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO POR 
OBJETO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM SUPERFICIAL (MEIO-FIO COM SARJETA) E GALERIA 
EM CONCRETO ARMADO COM TAMPA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

- Empresa: 1.0.SZPREENDIMENTOS ElRELI-EPP 

CNPJ: 19.541.608/0001-51 Telefone: 98 —3303-2797 

Endereço: R 05, N° 12, CONJ. RES. PQ NACIONAL 1, 
CENTRO, MATÕES DO NORTE — MA 

E-mail: l: grupoiosempreendimentos@gmail.com 

QUADRO 2— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONFE trND QUAN1 . P. UNI T. P. 'VOTAI. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.306,40 

1.1 030110 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA 
OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E INSTALAÇÃO 
(DP0301-04) 

CAEMA M2 6,00 R$ 384,40 R$ 2.306,40 

2 DRENAGEM SUPERFICIAL R$ 3.397.500,00 

2.1 94269 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 
CONJUGADOS DE CONCRETO, 
MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO COM 
EXTRUS , 60 

RETO 
CM ORA BASE (15 

CM BASE DA GUIA + 45 CM 
BASE DA SARJETA) X 26 CM 
ALTURA. AF 06/2016 

SINAPI M 50.000,00 R$ 67,95 R$ 3.397.500,00 

VALOR TOTAL RS 3.399.806,40 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Pinheiro — MA, 23 de maio de 2022. 

M on fnselmo zSá
SeOluni ai Ad 
Rando o Inan• 

i,nn-taria• 002/202!
Milton Anselmo Cruz Sá 

Ordenador de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 002/2021 
De 04.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal 

De Pinheiro/MA 

ANAN IAS FERREIRA 
PAIVA 
NETO:64242919387 

Assinado de forma digital por 
ANANIAS FERREIRA PAIVA 
NETO:64242919387 
Dados: 2022.05.23 10:01:17 -0300' 

1.0.S EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP 
Ananias Ferreira Paiva Neto 

Fornecedor 

Anexo da Ata de Registro de Preços n" 004/2022-PMP 
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